LEI Nº 1110, DE 11/07/89

Dá nova redação a Lei Municipal  nº 966, de 30 de junho de 1986, que “Cria passe de Transporte Coletivo para excepcionais”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. A Lei  Municipal nº  966, de 30 de junho de 1986, que “Cria passe de transporte Coletivo para excepcionais ”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder passe para o serviço concedido do transporte coletivo urbano de passageiros, aos excepcionais residentes no Município.

Parágrafo Único – Vetado.

Art. 2º.  Os passes serão requeridos ao Executivo Municipal, na forma a ser estabelecida em regulamento.

Art. 3º. Até que a presente Lei seja regulamentada, nos termos do artigo anterior, os passes serão concedidos mediante simples solicitação ao órgão competente do Executivo Municipal”

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Timóteo, 11 de julho  de 1989; 25º ano de 

Emancipação Político-Administrativa

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

LEI Nº 1.110, DE 11/07/89

Promulga e publica parte vetada.

Parte vetada pelo Prefeito Municipal e mantida pela Câmara Municipal de Timóteo, do Projeto que se transformou na Lei nº 1.110, de 11 de julho de 1989, que dá nova redação à Lei nº 966, de 30 de junho de 1986, que “Cria passe de transporte coletivo para excepcionais”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO manteve e eu promulgo a seguinte parte da Lei nº 1.110, de 11 de julho de 1989:

“Art. 1º. ..................................................................................

Parágrafo Único. O benefício de que trata o artigo será obrigatoriamente estendido aos acompanhantes, desde que regularmente requerido”.

Timóteo, 25 de agosto de 1989

Nilson Guedes de Araújo

           Presidente

Gilson de Oliveira Brasileiro

           Secretário

